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ESTADO DE RONnôNr,q
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTTVO

MENSACEM DE LEI N" 709/2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada consideração de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, que

"Dispõe sobre o pogamenlo das requkições de pequeno valor devidas pelo Município de Buritis,
decoüentes de decisões judiciais, nos termos das §§ 3" e 1" do artigo 100 da Constituição
Federol".

O presente Projeto visa estabelecer como teto para pagamento de débitos de pequeno
valor, oriundos de decisões judiciais transitadas em julgado, o valor correspondente ao maior
beneficio pago pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, aplicando-se à Administração
Direta, Autarquias e Fundações do Município de Buritis.

A proposição busca conferir maior segurança jurídica e previsibilidade orçamentária à
Administração Pública Municipal, ao mesmo tempo em que garante ao credor o direito de optar pelo
recebimento mais célere de seus créditos, mediante renúncia ao valor excedente, conforme prevê a
legislação federal.

Ademais, o projeto observa o princípio da ordem cronológica nos pagamentos,
respeitando a disponibilidade financeira do Município. e garante prioridade nos pagamentos de
naf.)Íeza alimentar para credores com idade igual ou superior a 60 anos ou portadores de doenças
graves.

Importante ressaltar que a aprovação deste Projeto resultará na revogação expressa da Lei
Municipal n" 1903/2013. adequando a legislação municipal às necessidades atuais da gestão pública
e à jurisprudência dominante sobre o tema.

Diante da relevância da matéria, solicito a apreciação e aprovação do presente Projeto de

Lei em caráter de urgência. por esta Egrégia Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito do Município de

Buritis - RO, aos vinte e sete dias do mês
de março de dois mil e vinte e dois.

VALTAIR FRITZ DOS RE,

Prefeito do Município
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Fone: (ó9) 3238-2383 - CN PJ 01.266.05E/0001-44

sem gov@bur it is. ro. gov. br
v3



ffi
ESTAbO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

PRoJETo DE LEr x'Q.l.9...tzozs

"Dispõe sobre o pagamento das requisições de
pequeno volor devidas pelo Município de Buritis,
decorrenles de decisões judiciais, nos lermos dos §§
3" e 4' do artigo 100 da Constituição Federal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI

Art. l'Fica fixado o valor da RPV, estabelecido pelo Municipio de Buritis, no teto do
maior beneficio do Regime Geral de Previdência Social, como limite de pagamento de obrigações
decorrentes de débitos de pequeno valor da Administração Direta, Autarquias e Fundações do
Município de Buritis, oriundos de sentença judicial transitada em julgado, a que aludem os §§ 3' e 4'
do artigo 100 da Constituição Federal.

Art. 2' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de débitos
ou obrigações do Município de Buritis, deconentes de decisões judiciais transitadas em julgado,
consideradas de pequeno valor, nos termos dos §§ 3'e a'do artigo 100 da Constituição Federal e

desta Lei.

Art. 3' Os pagamentos das Requisições de Pequeno Valor - RPVs, de que trata esta Lei,
serão realizados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, respeitada
a ordem cronológica dos oficios requisitórios protocolados na Secretaria Municipal de Fazenda,
Orçamento e Gestão do Plano Diretor, mediante depósito judicial, no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contados da data do protocolo da requisição expedida pelo juizo da execução. perante o órgão
competente.

Art, 4' Se o valor da execução ultrapassar o montante estabelecido no artigo l" desta Lei,
o pagamento será realizado por meio de precatório, sendo facultada à paÍe exequente a renúncia ao
valor excedente do crédito, para que possa optar pelo recebimento do saldo sem a expedição de
precatório, conforme os termos desta Lei.

Parágrafo único. A opção pelo recebimento do credito na forma prevista nesta Lei
implica a renúncia ao restante dos créditos porventura existentes. oriundos do mesmo processo
judicial.

Art. 5' Os titulares de créditos contra a Fazenda Pública Municipal, de natureza

alimentar, que tenham 60 (sessenta) anos ou mais, ou sejam portadores de doença grave, assim

definidos na Íbrma da Lei, terão preferência no pagamento sobre todos os demais débitos.

Art.6'A Procuradoria-Geral do Município deverá adotar medidas para que. nos autos

dos processos respectivos, não ocorra fracionamento, repartiç quebra do valor da execução,

Iis RO
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-41

se mgov@bur it is. ro. gov. br
2t3

Rua São Lucas, 2176, Setor 06 - CEP 76.880-000-



EST ODERO NDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODEREXECUTIVO

vedados pelo § 8'do artigo 100 da Constituição Federal, sem prejuízo da faculdade de o credor
renunciar ao crédito excedente ao fixado no artigo l' desta Lei, para receber mediante RPV.

Art. 7' Para os pagamentos de que trata esta Lei, será utilizada a dotação própria
consignada no orçamento de cada exercício financeiro.

Aí. 8" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário, especialmente a Lei Municipal n" 1.903/2013.

Gabinete do Prefeito do Município de

Buritis - RO. aos vinte e sete dias do mês

de março de dois mil e vinte e dois.

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito do Municípi o

Rua São Lucas, 2176, Setor 06 - CEP 76.880-000 Buritis - RO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

SUBSTITUTIVO A MENSAGEM DE LE,I N" 709/2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada consideração de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, que
"Dispõe sobre o pagamento das requisições de pequeno valor devidas pelo Município de Bu tb,
decorrentes de decisões judiciais, nos termos das §§ 3' e 4' do artigo 100 da Constiluição
Federal".

O presente Projeto visa estabelecer como teto para pagamento de débitos de pequeno
valor, oriundos de decisões judiciais transitadas em julgado, o valor correspondente ao maior
beneficio pago pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, aplicando-se à Administração
Direta, Autarquias e Fundações do Município de Buritis.

A proposição busca conferir maior segurança jurídica e previsibilidade orçamentária à

Administração Pública Municipal, ao mesmo tempo em que garante ao credor o direito de optar pelo
recebimento mais célere de seus créditos, mediante renúncia ao valor excedente, conforme prevô a
legislação federal.

Ademais, o projeto observa o princípio da ordem cronológica nos pagamentos,
respeitando a disponibilidade financeira do Município, e garante prioridade nos pagamentos de
natureza alimentar para credores com idade igual ou superior a 60 anos ou portadores de doenças
graves.

Importante ressaltar que a aprovação deste Projeto resultará na revogação expressa da Lei
Municipal n' 190312013, adequando a legislação municipal às necessidades atuais da gestão pública
e à jurisprudência dominante sobre o tema.

Diante da relevância da matéria, solicito a apreciação e aprovação do presente Projeto de

Lei em caráter de urgência. por esta Egrégia Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito do Município de
Buritis RO. aos vinte e oito di do mês

de março de dois mil e ts.

/1 É.
ol/ J VALTAIR FRI'tZ DOS

Prefeito do MuniDiA
HORA:
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PRO.IETO I)E LT]I N'
<7 a)
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"Dispõe sobre o pogamenlo das requisições de
pequeno valor devidas pelo Município de Burilis,
decorreníes de decisões judiciois, nos lermos dos §§
3'e 4'do artigo 100 clo Constiluição Federal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI

Art. l' Fica fixado o valor da RPV, estabelecido pelo Município de Buritis, no teto do
maior beneficio do Regime Geral de Previdência Social, como limite de pagamento de obrigações
decorrentes de débitos de pequeno valor da Administração Direta, Autarquias e Fundações do
Município de Buritis, oriundos de sentença judicial transitada em julgado, a que aludem os §§ 3o e 4o

do artigo 100 da Constituição Federal.

Art.2" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de débitos
ou obrigações do Município de Buritis, decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado,
consideradas de pequeno valor, nos termos dos §§ 3o e 4o do aÍigo 100 da Constituição Federal e

desta Lei.

Art. 3o Os pagamentos das Requisições de Pequeno Valor - RPVs, de que trata esta Lei,
serão realizados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, respeitada
a ordem cronológica dos oficios requisitórios protocolados na Secretaria Municipal de Fazenda,
Orçamento e Gestão do Plano Diretor, mediante depósito j udicial, no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contados da data do protocolo da requisição expedida pelo juízo da execução, perante o órgão
competente.

Aí. 4'Se o valor da execução ultrapassar o montante estabelecido no artigo l" desla Lei,
o pag.lmento será realizado por meio de precatório. sendo facultada à parte exequente a renúncia ao
valor excedente do crédito, para que possa optar pelo recebimento do saldo sem a expedição de
precatório, conforme os termos desta Lei.

Parágrafo único. A opção pelo recebimento do crédito na forma prevista nesta Lei
implica a renúncia ao restante dos créditos porventura existentes, oriundos do mesmo processo
judicial.

Art. 5' Os titulares de créditos contra a Fazenda Pública Municipal, de natureza
alimentar, que tenham 60 (sessenta) anos ou mais, ou sejam portadores de doença grave, assim
definidos na forma da Lei, terão preferência no pagamento sobre todos os demais débitos.
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Art.6'A Procuradoria-Geral do Município deverá adotar medidas para que. nos autos
dos processos respectivos, não ocorra fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução,
vedados pelo § 8'do artigo 100 da Constituição Federal, sem prejuizo da faculdade de o credor
renunciar ao crédito excedente ao fixado no artigo lo desta Lei, para receber mediante RPV.

Art. 7" Para os pagamentos de que trata esta Lei, será utilizada a dotação própria
consignada no orçamento de cada exercício financeiro.

Art.8'Fica retroagido os efeitos desta lei a 90 dias da sua publicação.

Gabinete do Pret-eito do
Buritis - RO. aos

de março de dois

unicípio de
dias do mês
dois.

ito

VAI,TAIR FRITZ DOS REI
Prefeito do Município
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